
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI NJ2 1464, DE 03 DE JULHO DE 2007.

U PKb1'hflU MUNILIPAL. raço saber, em dISposto no attIgO
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

1!.stabelece os vencimentos aos ~'erviaores per-
tencentes ao Quadro do provimento Efetivo e
aos lJetentores aos L'argos em L'omissão e i'un-
ção Gratificada da Câmara Municipal de Mano-
el Viana.

Art.I Q Os vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provimento

efetivo terão os seguintes valores:

I -Padrão 01 -C, vencimento de R$ 374,80 (trezentos e setenta e quatro reais e oitenta cen-
tavos ).

Art. 2.9. Os vencimentos dos Servidores detentores de cargos em Comissão e
Função Gratificada, terão os seguintes valores:

-Padrão 01, vencimento de R$ 312,35 (trezentos e doze reais e trinta e cinco centavos).

11 -Padrão 02, vencimento de R$ 379,50 (trezentos e setenta e nove reais e cinqüenta centa-

vos).

111- Padrão 09, vencimento de R$ 1.483,36 (um mil quatrocentos e oitenta e três reais e trinta
e seis centavos).

Art. 3!! Fica revogado o Decreto Legislativo n° 056/2003, de 14 de julho de

2003.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Muni~~SIl--e~ Viana, RS, 03 de 2007.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

U presente projeto de leI VIsa regulamentar e estabelecer os venCImentos dos
servidores da Câmara Municipal de Manoel Viana, visto que este estava regulamentado por
Uecreto Leglslatlvo.

Também se faz necessário uma vez que foi criado mais um padrão de venci-
mento nesta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 03 de julho de 2007.
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